
VET VIAJANTE — MEDICINA VETERINÁRIA MÓVEL
CADERNO DE DIRETRIZES TÉCNICAS E TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÕES (2026)

Destinação do Documento: Este guia técnico foi estruturado para servir como base na elaboração de
editais de licitação, termos de referência, chamamentos públicos ou contratos de dispensa/
inexigibilidade por parte de Prefeituras, Consórcios Intermunicipais e Secretarias de Saúde/Meio
Ambiente interessadas nos serviços do Vet Viajante. 

1. DIRETRIZES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

O objeto consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de
manejo populacional ético e humanitário de cães e gatos (caninos e felinos). O programa compreende as
etapas  integradas  de  planejamento  logístico,  triagem  clínica  pré-operatória,  esterilização  cirúrgica
(orquiectomia e ovariohisterectomia), identificação eletrônica definitiva (microchipagem) e fornecimento de
suporte medicamentoso pós-operatório imediato.

As  atividades  serão  executadas  de  forma  itinerante  e  descentralizada  por  meio  de  Unidades  Móveis
Cirúrgicas (Castramóveis) homologadas, contando com a segurança técnica de uma clínica veterinária fixa
como base centralizada de retaguarda.

2. JUSTIFICATIVA E RESPONSABILIDADE SOCIAL

O controle populacional de animais domésticos por meio da esterilização cirúrgica em massa é reconhecido
pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como a estratégia mais eficaz e humanitária para a estabilização
demográfica de cães e gatos. O investimento preventivo reduz diretamente os índices de abandono, maus-
tratos,  acidentes  de  trânsito,  mordeduras  e,  fundamentalmente,  a  incidência  de  zoonoses  graves  de
relevância para a saúde pública, tais como a raiva, leishmaniose e esporotricose.

3. ESCOPO DETALHADO DOS SERVIÇOS (PASSO A PASSO
OPERACIONAL)

3.1. Planejamento e Triagem Pré-Operatória

Agendamento Estruturado: Auxílio técnico ao município na organização de cadastros prévios de
protetores independentes e famílias de baixa renda, evitando aglomerações e controlando rigidamente o
tempo de jejum alimentar e hídrico dos animais.

Exame Clínico Individual: Avaliação física presencial realizada por médico veterinário para checagem
de parâmetros vitais (frequência cardiorrespiratória, mucosas, temperatura e estado geral). Apenas
animais aptos serão submetidos à cirurgia.

3.2. Protocolo Anestésico e Procedimento Cirúrgico

Anestesia Multimodal: Protocolo moderno conduzido por veterinário anestesista exclusivo em campo,
assegurando o bloqueio completo da dor e estabilidade hemodinâmica do paciente.

Técnica Cirúrgica Premium: Emprego de técnicas cirúrgicas consagradas e minimamente invasivas
(como a técnica de gancho), com tempos cirúrgicos reduzidos e uso de materiais e fios cirúrgicos de alto
padrão de absorção e síntese biológica.
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3.3. Identificação e Pós-Operatório

Microchipagem: Implante subcutâneo de microchip padrão internacional (ISO 11784/11785) para
controle populacional, vinculando o animal ao seu respectivo tutor ou região no banco de dados
municipal.

Alta Assistida: Monitoramento integral até o completo reestabelecimento dos reflexos dos animais. A
liberação ocorre com a entrega de receita médica padronizada e orientações de cuidados pós-
operatórios.

4. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE E REQUISITOS TÉCNICOS (PARA
EDITAIS)

Para assegurar a excelência e a segurança jurídica do certame, as prefeituras contratantes devem exigir das
empresas proponentes os seguintes critérios de habilitação técnica:

Registro no CRMV: Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica ativa junto ao Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado de execução do serviço.

Responsabilidade Técnica (ART): Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica
homologada pelo CRMV para a equipe que atuará em campo.

Alvará Sanitário da Unidade Móvel: Licença vigente emitida pela Vigilância Sanitária competente
específica para a operação de Unidades Móveis Cirúrgicas (Castramóvel).

Infraestrutura Fixa de Suporte: Comprovação de que a empresa possui clínica ou hospital fixo de
suporte técnico centralizado (como a sede própria do Vet Viajante na Rua Antônio de Faria, 348, Bairro
Morumbi, Uberaba - MG), garantindo retaguarda imediata para intercorrências complexas.

5. PLANILHA REFERENCIAL DE PREÇOS (COMPOSIÇÃO DE CUSTOS)

A tabela abaixo apresenta a composição padrão recomendada para a formação de preços por procedimento
cirúrgico unitário (com base no teto operacional premium de 2026):

Item Componente do Serviço / Insumo Unidade Especificação

01 Avaliação Clínica Geral Pré-Operatória Por Animal Médico Veterinário

02 Protocolo de Anestesia Injetável/Multimodal Por Animal
Anestesista
Dedicado

03 Procedimento Cirúrgico de Castração (Macho/Fêmea) Por Animal Cirurgião Habilitado

04 Implante de Microchip Eletrônico de Identificação Por Animal
Padrão ISO
11784/85

05 Medicação Pós-Operatória Imediata (Campo) Por Animal Insumos Inclusos

06 Logística, Gerador e Descarte de Resíduos Biológicos Por Campanha Autonomia Total
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6. RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE

Disponibilização de espaço público amplo, plano e seguro para manobra e estacionamento seguro da
Unidade Móvel Cirúrgica.

Fornecimento de ponto de energia elétrica estável e água potável encanada sempre que disponível no
local da ação.

Mobilização, triagem e agendamento prévio da comunidade e dos protetores por meio de canais oficiais
de comunicação da prefeitura.

Vet Viajante — Soluções em Saúde Pública e Bem-Estar Animal
Sede Fixa: Rua Antônio de Faria, 348, Bairro Morumbi, Uberaba - MG | Canal Oficial: vetviajante.com 
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